
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GAB. DO DES. OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0032089-16.2011.815.2001.
Relator      : Carlos Eduardo Leite Lisboa – Juiz de Direito Convocado.
Origem : 5ª Vara de Família da Comarca da Capital.
01 Apelante : Andrea Longobardi Asquini.
Advogado : Fábio Andrade Medeiros (OAB/PB 10.810).
02 Apelante : Manuel Dionísio da Costa Filho.
Advogada : Sabrina Pereira Mendes (OAB/PB 13251).
Apelados : Os mesmos.

PROCESSUAL  CIVIL.  PRELIMINAR  DE
OFÍCIO.  INOVAÇÃO  RECURSAL  EM
ARGUMENTO  DA  AUTORA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  APRECIAÇÃO  POR
ESTA CORTE DE JUSTIÇA. CONHECIMENTO
PARCIAL  DO  RECURSO  APELATÓRIO  DA
DEMANDANTE.

- Observando-se clara a inovação parcial recursal, em
manifesto  descompasso  com  o  objeto  da  demanda
devidamente  delimitado  na  petição  inicial,  na
reconvenção  e  durante  o  trâmite  processual,  resta
impossível o conhecimento da insurgência quanto  à
exclusão  da  condenação  da  divisão  dos  alugueis
percebidos pela locação do imóvel localizado em São
Paulo/SP,  em virtude do seu emprego no custeio das
benfeitorias  realizadas  no  bem  localizado  em  João
Pessoa/PB.

PRELIMINARES  SUSCITADAS  EM
CONTRARAZÕES.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO
DA  DIALETICIDADE  NO  RECURSO  DA
AUTORA.  INOCORRÊNCIA.  FATOS  E
FUNDAMENTOS  ATACANDO  A  SENTENÇA.
MOTIVAÇÃO  DEMONSTRADA.  REJEIÇÃO.
INOVAÇÃO  RECURSAL  NO  APELO  DO
PROMOVIDO  QUANTO  AO  PEDIDO  DE
PAGAMENTO  DE  ALUGUEL  DE  IMÓVEL
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PELA OCUPAÇÃO  DA EX-ESPOSA.  PEDIDO
FORMULADO  NA PRESENTE  DEMANDA E
DECIDIDO  PELO  JUÍZO  DE  PRIMEIRO
GRAU. REJEIÇÃO.

-  O  princípio  da  dialeticidade  impõe,  à  parte,  ao
manifestar  sua  contrariedade  ao  provimento
jurisdicional  proferido,  o  dever  de  indicar  os
fundamentos fáticos e jurídicos, pelos quais entende
merecer reparo a decisão guerreada, nos limites desta.
Como a  recorrente se  desincumbiu  de  seu ônus  de
impugnar  especificamente  a  decisão  vergastada,
apontando  motivação  necessária  de  seu
inconformismo,  não  há  razão  para  acolhimento  da
questão preambular suscitada.

-  O  §1º  do  art.  515  do  Código  de  Processo  Civil
delimita  a  extensão  da  análise  dos  recursos,  ao
estabelecer que somente é devolvido ao Tribunal as
questões suscitadas e discutidas no processo.

-  Sendo  alegada matéria  suscitada,  debatida  e
decidida  na instância primeva,  há que ser conhecida
pela instância superior, pois não se consubstancia em
inovação recursal.

APELAÇÃO CÍVEL DA AUTORA.  DIVÓRCIO.
REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL. MÓVEIS
PROJETADOS  ADQUIRIDOS  NA
CONSTÂNCIA DO  CASAMENTO.   DIVISÃO
EFETIVADA  COM  A  RESSALVA  DE
PARTILHA  DE  MULTA  EM  CASO  DE
RESCISÃO  CONTRATUAL.  ACERTO  DO
JULGADO.  BENFEITORIAS REALIZADA EM
IMÓVEL  PARTICULAR  DO  EX-CÔNJUGE.
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
UTILIZAÇÃO  DE  DINHEIRO  COMUM.
EQUIPAMENTOS  DE  PROFISSÃO
EXCLUÍDOS  DA  COMUNHÃO.  PREVISÃO
LEGAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  A penalidade pecuniária  pela  rescisão do contrato
será igualmente partilhada entre  os  ex-cônjuges,  de
modo que nenhum terá prejuízo quanto aos valores
pagos na aquisição dos móveis projetados.

-  Inexistindo  provas  mínimas  da  utilização  de
dinheiro  comum  na  realização  de  benfeitorias  em
imóvel  particular  do  ex-cônjuge,  incabível  a  sua
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partilha.  Além disso,  os  equipamentos  de  profissão
(equipamentos médicos), como se sabe, são excluídos
da  comunhão  de  bens  no  regime  de  comunhão
parcial, nos termos do art. 1.659, inciso V, do Código
Civil.  A incomunicabilidade prevista no mencionado
dispositivo tem a finalidade de evitar a privação do
profissional  dos  meios  para  a  consecução  do  seu
labor, visando à sua sobrevivência.

RECURSO  APELATÓRIO  DO  PROMOVIDO.
DIREITO AO RECEBIMENTO DE ALUGUEL
PELA  UTILIZAÇÃO  EXCLUSIVA  DE  BEM
COMUM  DO  CASAL  PELA  EX-CÔNJUGE.
DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE PARTILHA.
PRECEDENTES  DO  STJ.  DANOS  MORAIS.
ADULTÉRIO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA
INTENÇÃO  DE  RIDICULARIZAR  O
CÔNJUGE.  AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO
DO  DEVER  DE  INDENIZAR.  ÔNUS
SUCUMBENCIAIS.  DISTRIBUIÇÃO
PROPORCIONAL.  PARTES
RECIPROCAMENTE  VENCEDORAS  E
VENCIDAS.  VERBA  HONORÁRIA  FIXADA
EM  VALOR  RAZOÁVEL.  DESPROVIMENTO
DO APELO.

- De acordo com entendimento do Superior Tribunal
de  Justiça,  somente  é  admitido  o  arbitramento  de
aluguel  a  um  dos  cônjuges  por  uso  exclusivo  de
imóvel  comum,  quando,  após  a  partilha,  um deles
permanecer com o uso exclusivo do bem.

- Sabe-se que a sociedade conjugal é alicerçada pelos
sentimentos,  de  modo que,  havendo infidelidade,  o
outro  cônjuge,  naturalmente,  sofre,  decepciona-se,
sente-se  rejeitado  e  magoado.  Contudo,  tal  fato  é
inerente às relações amorosas entre homem e mulher,
de sorte que, ressentimentos e mágoas, sem a devida
demonstração  cabal  e  contundente  da  intenção  do
outro de lesar ou ridicularizar o cônjuge traído, não
têm o condão de configurar dano moral

- Nesse contexto, não restando demonstrada qualquer
dor que ultrapasse a esfera da normalidade de quem é
vítima  de  infidelidade  amorosa,  incabível  a
indenização por dano extrapatrimonial.

-  Revelando nos autos existir vencedor e vencido ao
mesmo  tempo,  as  custas  e  honorários  advocatícios
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devem  ser  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos, na medida da derrota de cada parte, nos
termos do que dispõe o caput do art. 21 do CPC.

-  Considerando  a  natureza  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo  patrono do  autor  e  o  tempo exigido
para o serviço, entendo que a verba arbitrada pelo juiz
a quo  fora conjugada de acordo com o princípio da
equidade e da razoabilidade, com fundamento nos §§
3º e 4º, do art. 20, do Diploma Processual Civil.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, suscitar e acolher, de
ofício,  a  preliminar  de  inovação  recursal  em  argumento  da  promovente,
conhecendo  parcialmente  do  recurso  apelatório e,  nesta  parte,  negar-lhe
provimento. Ainda,  conheço  do  recurso  do  promovido,  negando-lhe
provimento, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se  de  Apelações Cíveis (fls.  533/541  e  543/560)
interpostas por Andrea Longobardi Asquini  e  Manuel Dionísio da Costa
Filho, desafiando sentença de fls. 517/529, da lavra do Juízo de Direito da 5ª
Vara de Família da Comarca da Capital, que julgou parcialmente procedentes
os pedidos formulados na Ação Cautelar de Separação de Corpos e na Ação de
Divórcio  ajuizadas por  Andrea  Longobardi  Asquini  e  na  Reconvenção
manejada por Manuel Dionisio da Costa Filho.

A  autora  ajuizou  as ações anteriormente  mencionadas,
aduzindo, em síntese,  que  contraiu casamento com o promovido em 09 de
fevereiro de 2002, sob o regime de comunhão parcial de bens, advindo desta
união a filha Giovana Longobardi Asquini da Costa.

Em  seguida,  asseverou  que  “após  anos  consecutivos  e
ininterruptos  de  união,  o  casal  passou  a  ter  desentendimentos  e
incompatibilidades que tornaram insuportável a vida em comum”.

Sustentou que, ao longo da convivência, o casal construiu um
patrimônio  composto  pelos  seguintes  bens:  a)  apartamento,  situado  no
Condomínio  Residencial  Quintas  do  Morumbi,  São  Paulo;  b)  apartamento
localizado à Rua Carlos Ulisses de Carvalho, edifício Villagio di Luna, João
Pessoa, em construção à época do ajuizamento da demanda.

Afirmou que,  no que tange à partilha do acervo patrimonial,
deveria ser vendido o apartamento localizado em São Paulo com a respectiva
divisão em partes iguais. Com relação ao apartamento de João Pessoa, afirmou
que  pretende  morar  nele  com a  filha  do  casal,  em virtude  da  expectativa
gerada  na  adolescente,  projeção de futuro  e  ajuda  nos  cuidados e  detalhes
relativos às reformas e alterações produzidas ao longo da edificação. Por isso,
requereu o pagamento dos valores investidos pelo promovido no citado bem.
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Ainda alegou que ficará com a guarda da filha menor, devendo
ser estabelecido o direito de visitas para o requerido. Quanto aos alimentos,
afirmou que são devidos apenas a filha do casal.

Ao  final,  pugna  pela  procedência  dos  pedidos  autorais  no
sentido de ser decretado o divórcio com a partilha dos bens, na forma acima
proposta, bem como a fixação de alimentos definitivos para a filha.

Juntou procuração e documentos (fls. 07/29).

Devidamente citado, o promovido apresentou reconvenção (fls.
50/70),  aduzindo  que,  nos  últimos  meses,  a  reconvinda  apresentou
comportamentos  inusitados  de  indiferença  e  de  rejeição,  vindo,
posteriormente, a ser comprovada traição pela reconvinda, conforme imagens
e extratos de cartões de crédito referente a pagamento de estadia em motéis
locais.

Seguindo  suas  argumentações,  asseverou  que,  de  segunda  a
sexta-feira, ausentava-se de João Pessoa para exercício da atividade laboral na
cidade de  Patos  e,  neste  período, a reconvinda aproveitava  para cometer  a
infidelidade, traindo-o com outro homem. Ressaltou que os encontros eram no
período noturno, geralmente das 23h de um dia até às 6:00h ou 7:00h do dia
seguinte, deixando sua filha menor de idade sozinha para se encontrar com o
amante.

Por isso, sustentou que é devido o pagamento de indenização
por danos morais, em virtude de ofensa a honra por ter levado o reconvinte a
“mais absoluta infelicidade, reflexos em sua auto-estima e, principalmente,
perda de confiança”. 

Ainda defendeu que a guarda da filha deveria ser concedida na
modalidade compartilhada, permitindo ao reconvinte o livre acesso à menor,
bem como que os alimentos da filha deveriam ser fixados na proporção de
50% para cada, levando-se em consideração a despesa com a adolescente no
montante total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Afirmou que os  bens  adquiridos  pelo casal  na constância  da
convivência  foram:  a)  apartamento  em São  Paulo  situado  à  Rua  Nilza  de
Medeiros  Martins,  nº  200,  apartamento  13,  Edifício  Quinta  da  Bela  Vista,
Condomínio Quintas  do Morumbi,  São Paulo/SP; b)  apartamento nº  2.501,
localizado à Rua Carlos Ulisses de Carvalho, nº 91, bairro Jardim Luna, João
Pessoa/PB; c) crédito referente à desistência da compra dos móveis junto à
loja Florense que guarneciam o apartamento de João Pessoa na quantia de R$
252.604,60  (duzentos  e  cinquenta  e  dois  mil,  seiscentos  e  quatro  reais  e
sessenta centavos); d) aluguel de imóvel localizado em São Paulo/SP na cifra
atualizada de R$ 2.516,67 (dois mil, quinhentos e dezesseis reais e sessenta e
sete centavos). Ressaltou que o citado acervo patrimonial deve ser vendido
para rateio igualitário dos créditos obtidos. 
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Ao final,  requereu  a  procedência  do  pedido  reconvencional,
determinando a venda e partilha igualitária dos bens acima descritos, fixação
de pensão alimentícia para a filha no montante de R$ 1.250.00 (mil duzentos e
cinquenta reais), condenação da reconvinda ao pagamento de 50% (cinquenta
por cento) dos aluguéis recebidos sobre o imóvel localizado em São Paulo/SP
desde abril de 2011 e condenação em indenização por danos morais.

A parte promovida também apresentou peça contestatória (fls.
71/81), arguindo, em síntese, que a guarda da filha menor deve ser fixada na
modalidade compartilhada, os alimentos devem ser arbitrados no montante de
R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) e o acervo patrimonial do casal
deve ser vendido e, posteriormente, dividido de forma igualitária.

Réplica impugnatória à contestação (fls. 151/153), asseverando,
em suma, que após meses do casamento, a afetividade desapareceu, inclusive
diante da ausência física do promovido, momento em que decidiu se separar
de fato, nos mês de janeiro de 2001, mas, mesmo assim, a demandado não se
dispunha a encerrar o casamento definitivamente. Ainda alegou que, desde a
separação de fato, cada um procurou uma vida nova. Por fim, afirmou que não
se opõe ao argumento da guarda compartilhada, bem como destacou que os
alimentos  devidos  a  filha  devem  ser  fixados  na  proporção  da
necessidade/possibilidade,  já  que  o  réu  ganha  três  vezes  mais  que  a
promovente.

A parte promovente apresentou contestação à reconvenção (fls.
155/160),  aduzindo, em suma, a ausência de traição,  destacando, inclusive,
que o casal  já se encontrava separado de fato,  desde  janeiro de 2011, não
mantendo qualquer relação afetiva nem contatos íntimos com o promovido. 

Ao fim, asseverou a inexistência de danos morais, porquanto
não  negligenciou  os  deveres  do  casamento,  sendo,  na  verdade,  vítima  de
abandono no momento em que estava sofrendo abalos psicológicos.

Audiência  de  conciliação  realizada,  mas  as  partes  não
transigiram,  oportunidade  na  qual  foi  determinada  a  abertura  de  vista  ao
Ministério Público (fls. 182).

Cota  Ministerial,  opinando  pela  intimação  das  partes  para
especificação de provas e designação de audiência de instrução e julgamento
(fls. 183).

Intimadas  as  partes  para  especificar  as  provas,  tendo  o
promovido requerido o depoimento pessoal das partes, oitiva de testemunhas e
juntada de documentos (fls. 186/187).

Petição  do  demandado,  requerendo  a  avaliação  dos  imóveis
adquiridos pelo casal (fls. 192).

Laudo de avaliação do bem imóvel localizado nesta Capital (fls.
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197).

Manifestação da parte autora, concordando com a avaliação e
asseverando que, durante a constância do casamento, o promovido construiu
uma clínica num terreno recebido de herança de seu pai, cabendo a metade do
valor do citado empreendimento. Também argumentou que o veículo Pajero
DAKAR deve entrar na partilha,  embora o demandado tenha transferido  a
propriedade para o nome de sua genitora. e manifestação de concordância das
partes (fls. 201/205 e 287).

Audiência de instrução realizada, momento em que foi colhido
o  depoimento  pessoal  da  parte  autora  e  as  partes  foram  intimadas  para
apresentação de alegações finais (fls. 470/471).

Razões  finais  apresentadas  pelos  litigantes  (fls.  478/484  e
486/503).

O  Ministério  Público  ofertou  parecer,  opinando  pela
procedência  parcial  dos  pedidos  da  ação de  divórcio e  da reconvenção no
sentido de decretar o divórcio; partilhar em valores iguais os bens imóveis, os
frutos gerados pelo bem localizado em São Paulo, as parcelas pagas pelo casal
para aquisição dos móveis junto a empresa Florense e as benfeitorias realizada
na constância do casamento realizadas no imóvel de propriedade exclusiva da
virago (fls. 504/515).

Decidindo em conjunto as  ações de divórcio e  a  cautelar  de
separação de fato, bem como a reconvenção, a magistrada de primeiro grau
julgou  parcialmente  os  pedidos  (fls.  517/529),  consignando  os  seguintes
termos na parte dispositiva:

“Diante do exposto, com fulcro no Artigo 269, I, do
Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE
PROCDENTE  O  PEDIDO,  formulado  na  AÇÃO
CAUTELAR  DE  SEPARAÇÃO  DE  CORPOS,
proposta por ANDREA LONGOBARDI ASQUINI, em
face  de  MANUEL DIONÍSIO  DA COSTA FILHO,
para,  confirmando a  medida liminar,  determinar  o
afastamento do promovido do lar, e, para declarar a
separação de fato do casal iniciada em 04 de agosto
de 2011. Por outro lado, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE OS PEDIDOS FORMULADOS NA
AÇÃO DE DIVÓRCIO E NA RECONVENÇÃO para
decretar  o  divórcio  de  ANDREA  LONGOBARDI
ASQUINI  e  MANUEL  DIONÍSIO  DA  COSTA
FILHO, para que produzam seus jurídicos e legais
efeitos, pondo fim aos direitos e deveres inerentes ao
liame  matrimonial,  à  luz  do  que  estabelecem  os
artigos 1.571,  IV, do Código Civil  e  226,  § 6º,  da
Constituição Federal,  determinando a  partilha  dos
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bens da seguinte forma:

1) A partilha do apartamento 13, situado à Rua Nilza
de Medeiros Martins, nº 200, Edifício Quinta da Bela
Vista, Edifício Quintas do Morumbi, São Paulo/SP, e,
do  apartamento  de  nº  2501,  localizado  na  Rua
Carlos Ulisses de Carvalho, 91, Jardim Luna, João
Pessoa/PB,  na  proporção  de  50%  (cinquenta  por
cento)  para  cada  um,  como  consequência  do
divórcio.

2) A partilha, na proporção de 50% (cinquenta por
cento)  para  cada  um,  do  aluguel  e  dos  valores
recebidos desde a data da separação de fato do casal
(04  de  agosto  de  2011  –  data  da  concessão  da
medida liminar de  separação de corpos),  referente
ao imóvel situado à Rua Nilza de Medeiros Martins,
nº  200,  Edifício  Quinta  da  Bela  Vista,  Edifício
Quintas do Morumbi, São Paulo/SP.

3) Partilha das parcelas pagas, a proporção de 50%
(cinquenta por cento) para cada uma das partes, dos
móveis  adquiridos  junto  à  loja  Florense.
Ressalvando  que  em  havendo  comprovação  da
rescisão  contratual  com  a  devolução  dos  valores
pagos  com  a  incidência  de  multa,  deverão,
igualmente, serem partilhados de forma igualitária”.
(fls. 528). 

 Irresignada,  a  promovente  interpôs  Recurso  Apelatório  (fls.
534/541),  alegando  que  os  valores  recebidos  a  título  de  aluguel  do
apartamento  localizado  em  São  Paulo  foram  gastos  para  a  conclusão  do
imóvel da cidade de João Pessoa e para pagamento das taxas condominiais
desse apartamento. Além disso, afirma que foi a autora quem arcou com todos
os  gastos  para  o  término  do  apartamento  situado  nesta  Capital,  conforme
planilha constante no bojo do recurso, incrementando o patrimônio comum do
casal e, por isso, deve a sentença ser reformada neste ponto para excluir da
condenação o rateio dos valores dos aluguéis.

Em  seguida,  assevera  que  os  valores  pagos  à  loja  Florense
foram  revertidos  em  multa  por  rescisão  contratual,  não  havendo  qualquer
crédito  para  as  partes.   Defende  que  é  cabível  a  partilha  dos  benfeitorias
realizadas na Clínica do recorrido, inclusive foi requerida perícia para fins de
comprovação,  contudo  foi  indeferida  pelo  juízo  a  quo,  ofendendo-se  os
princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

Inconformado,  o  promovido  aviou  Apelação  Cível  (fls.
543/560), aduzindo que são devidos danos morais, tendo em vista a confissão
da  apelada  em  seu  depoimento,  infringindo,  dessa  forma,  o  dever  de
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fidelidade.  Em seguida,  assevera  que,  em meados de  setembro de  2013,  a
promovente passou a ocupar sozinha o bem imóvel do casal localizado em São
Paulo e, portanto, faz jus o demandado ao pagamento de um aluguel mensal na
quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Por fim, defende que os honorários
advocatícios sucumbenciais devem ser majorados e arcados pela autora, uma
vez  que  foram fixados  em valor  irrisório  e  o  demandado  decaiu  de  parte
mínima do pedido.

Contrarrazões  apresentados  pelo  promovido  (fls.  565/580),
aduzindo, preliminarmente, a ofensa ao princípio da dialeticidade, posto que a
recorrente  se  limitou  a  repetir  argumentos,  sem  apresentar,  de  forma
específica,  seu  inconformismo  com  a  sentença.  No  mérito,  rechaça  os
argumentos apresentados no recurso apelatório.

Contraminuta apresentada pela parte promovente (fls. 581/584),
alegando,  em sede de  preliminar,  a inovação recursal  quanto ao pedido de
pagamento de aluguel pela ocupação do apartamento localizado em São Paulo.
Meritoriamente assevera que o promovido não tem direito a aluguel do citado
bem, tendo em vista que o patrimônio pertence ao casal de forma igualitária,
podendo  sua  propriedade  ser  exercida  igualmente  por  ambos  os  cônjuges.
Finalmente,  destaca o acerto da decisão combatida ao fixar  a sucumbência
recíproca.

A Douta Procuradoria não ofertou parecer meritório (fls.  598),
por entender ausente o interesse público primário que enseje sua participação.

Em decorrência da possibilidade de conhecimento, de ofício, de
inovação recursal no apelo da autora e diante de preliminares arguidas pelas
partes  em  contrarrazões,  foi  determinada  a  intimação  dos  litigantes  para
manifestação, nos termos dos arts.  10 e 933, do Novo Código de Processo
Civil, tendo o promovido apresentado petição (fls. 602/613).

Novo  dever  de  consulta  fora  efetivado,  em  razão  da
possibilidade  de  conhecimento  parcial  do  recurso  da  autora  (fls.  615),
oportunidade na qual o promovido apresentou manifestação (fls. 617/628).

É o relatório.

VOTO. 

1- Preliminar de ofício: inovação recursal:

Como relatado,  a presente demanda foi  ajuizada  pela autora,
requerendo, ao final, o divórcio do casal com a partilha dos bens e fixação de
alimentos em favor da filha. 

Ocorre  que,  na  réplica  impugnatória  à  reconvenção,  a  parte
demandante  não  requereu    a    exclusão  do  rateio   dos  alugueis  recebidos  do  
apartamento  de  São  Paulo/SP,    em  razão  de  sua  utilização  n  os  gastos    das  

Apelações Cíveis nº 0032089-16.2011.815.2001.        9



benfeitorias  realizadas  no  imóvel  localizado na  cidade  de  João Pessoa/PB,
limitando-se  a  rebater  os  argumentos  do  réu/reconvinte  acerca  dos  danos
morais e discorrer sobre a guarda compartilhada e aos alimentos devidos pelo
reconvinte.

Assim  sendo,  percebe-se  clara  a  inovação  quanto  ao  citado
argumento lançado na apelação  da promovente, em manifesto descompasso
com o objeto da  demanda,  devidamente  delimitado na petição inicial  e  na
reconvenção.  Em  tal  contexto,  verifica-se,  pois,  impossibilidade  de
conhecimento da insurgência quanto à   exclusão da condenação da divisão dos  
alugueis    percebidos pela locação do imóvel localizado em São Paulo/S  P,    em  
virtude  do  seu  emprego  no  custeio  das  b  enfeitorias  realizadas  no  bem  
localizado em João Pessoa/PB  .  

Acerca da inovação recursal, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria
de Andrade Nery lecionam:

“Proibição de inovar. Por 'inovação' entende-se todo
elemento que pode servir de base para a decisão do
tribunal,  que  não  foi  argüido  ou  discutido  no
processo,  no  procedimento  de  primeiro  grau  de
jurisdição (Fasching, ZPR², n. 1721, p. 872). Não se
pode inovar no juízo de apelação, sendo defeso às
partes modificar a causa de pedir ou o pedido (nova
demanda).  (...).  O sistema contrário,  ou seja,  o da
permissão de inovar no procedimento da apelação,
estimularia  a  deslealdade  processual,  porque
propiciaria  à  parte  que  guardasse  suas  melhores
provas e seus melhores argumentos para apresentá-
los somente ao juízo recursal de segundo grau. (...)”.
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação
Extravagante, 7ª  ed.,  Editora Revista dos Tribunais:
São Paulo, nota 2 ao art. 517, 2003, pág. 887/888.).  

No mesmo sentido,  o  Supremo Tribunal  Federal  afirma que,
não  tendo  sido  objeto  do  respetivo  Recurso  Extraordinário,  as  questões
apresentadas tão somente por ocasião de agravo regimental não podem ser
analisadas, por consubstanciarem inovação recursal. A propósito, confira-se o
seguinte aresto:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.
ADMINISTRATIVO.  PRESCRIÇÃO.  DECRETO  Nº
20.910/1932. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.
SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL.  FÉRIAS  NÃO
GOZADAS POR VONTADE DA ADMINISTRAÇÃO.
REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.
CONFIRMAÇÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA.
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VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.  5º,  XXXV,  E  93,  IX,  DA
CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À
CLÁUSULA  DE  RESERVA  DE  PLENÁRIO.
INOVAÇÃO DE MATÉRIA EM SEDE DE AGRAVO
REGIMENTAL.  IMPOSSIBILIDADE.  AGRAVO
IMPROVIDO.  (...)  lV.  A  questão  atinente  à
observância da cláusula de reserva de plenário não
foi objeto do recurso extraordinário e, desse modo,
não  pode  ser  aduzida  em  agravo  regimental.  É
incabível  a  inovação  de  fundamento  nesta  fase
processual.  Precedentes.  V.  Agravo  regimental
improvido”. 
(Supremo  Tribunal  Federal  STF;  Ag-RE-AgR
734.224;  BA;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Ricardo
Lewandowski;  Julg.  18/06/2013;  DJE  01/07/2013;
Pág. 35).

Em face do exposto, ante a verificação de inovação recursal em
parte  dos argumentos  apresentados  pela  autora/recorrente,  CONHEÇO
PARCIALMENTE da Apelação da demandante. 

2-   Preliminares   invocadas pelas partes  :  

A) Ofensa ao princípio da dialeticidade:

Em sede de contrarrazões, destaca o promovido a  infringência
ao princípio da dialeticidade, posto que a recorrente/autora se limitou a repetir
argumentos,  sem  apresentar,  de  forma  específica,  seu  inconformismo  aos
termos da sentença.

O  referido  preceito,  norteador  da  sistemática  processual
atinente aos recursos cíveis, traduz a necessidade de que a parte descontente
com o provimento jurisdicional proferido indique os fundamentos fáticos e
jurídicos, pelos quais entende merecer reparo a decisão guerreada, nos limites
desta. 

Assim,  com  a  maestria  que  lhe  é  peculiar,  conceitua  o
processualista Araken de Assis:

“Entende-se por princípio da dialeticidade o ônus de
o  recorrente  motivar  o  recurso  no  ato  de
interposição.  Recurso  desprovido  de  causa  hábil
para subsidiar o pedido de reforma, de invalidação
ou de integração do ato impugnado, à semelhança
da petição que forma o processo, ou através da qual
partes e terceiros deduzem pretensões, in simultaneo
processu, revela-se inpeto. É inadmissível o recurso
desacompanhado  de  razões”.  (in  Manual  dos
Recursos. 3. ed. rev., atual. e ampl. de acordo com as
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Leis 12.216/2009 e 12.322/2010. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2011, p. 1101.

No  caso  dos  autos,  entendo  que  não  merece  guarida  tal
insurgência,  pois,  de uma breve análise do recurso apelatório,  identifica-se,
facilmente, os fatos e fundamentos de discordância com a decisão hostilizada,
havendo respeito,  portanto,  ao teor  disposto no  art.  514,  II,  do Código de
Processo Civil, o qual preleciona:

“Art.  514.  A  apelação,  interposta  por  petição
dirigida ao juiz, conterá: 
I – o nome e a qualificação das partes;
II – os fundamentos de fato e de direito;
III – o pedido de nova decisão”. (grifo nosso) 

Dessa forma, como  a recorrente/autora se desincumbiu de seu
ônus de impugnar especificamente a decisão vergastada, apontando motivação
necessária  de  seu  inconformismo  quanto  ao  indeferimento  da  partilha  dos
investimentos  realizados  na  Clínica  localizada  em  Patos,  bem  como  com
relação  à  condenação  ao  pagamento  de  50%  do  aluguel  e  dos  valores
recebidos  desde  a  data  da separação de  fato  do casal,  referente ao imóvel
situado à Rua Nilza de Medeiros Martins, nº 200, Edifício Quinta da Bela
Vista, Edifício Quintas do Morumbi, São Paulo/SP e à partilha das parcelas
pagas, a proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada uma das partes,
dos  móveis  adquiridos  junto  à  loja  Florense,  razão  pela  qual  merece
desacolhimento tal alegação.

Logo, rejeito a preliminar aventada pelo promovido.

B) Inovação recursal:

No bojo da contraminuta,  a parte autora assevera a inovação
recursal  quanto  ao  pedido  de  pagamento  de  aluguel  no  montante  de
R$2.000,00 (dois mil reais), em razão da ocupação do imóvel localizado em
São Paulo, desde sua transferência (meados de setembro de 2013).

Pois bem, diante desse cenário, não se requer maiores delongas
para  a  conclusão  de  ausência  de  inovação  recursal  quanto  ao  pedido  de
pagamento de aluguel do imóvel situado na cidade de São Paulo, em virtude
da ocupação do citado bem pela ex-esposa. Isso porque o promovido/apelante
fez tal requerimento durante o trâmite processual.

Dessa  forma, as  razões  neste  aspecto  do  apelo  não  trazem
argumento  totalmente  novo,  pois  referido  na  petição  de  fls.  361/371 e  foi
decidido pelo juízo de primeiro grau.

Na verdade, deve-se entender por inovação todo elemento que
pode servir de base para decisão do Tribunal, não arguido ou discutido no
processo, durante o seu trâmite, o que não é o caso dos autos.   

Apelações Cíveis nº 0032089-16.2011.815.2001.        12



Dito isso, rejeito a preliminar aventada.

3-   Mérito:  

Conforme narrado, a controvérsia a ser apreciada por esta Corte
de Justiça consiste em perquirir o acerto ou não da sentença combatida, a qual
julgou parcialmente procedente o pedido autoral, determinando: 

a)  a  partilha  do  apartamento  13,  situado  à  Rua  Nilza  de
Medeiros Martins, nº 200, Edifício Quinta da Bela Vista, Edifício Quintas do
Morumbi,  São Paulo/SP,  e,  do apartamento de  nº  2501,  localizado na  Rua
Carlos Ulisses de Carvalho, 91, Jardim Luna, João Pessoa/PB, na proporção
de 50% (cinquenta por cento) para cada um, como consequência do divórcio; 

b) partilha,  na proporção de 50% (cinquenta por  cento)  para
cada um, do aluguel e dos valores recebidos desde a data da separação de fato
do casal (04 de agosto de 2011 – data da concessão da medida liminar de
separação de corpos), referente ao imóvel situado à Rua Nilza de Medeiros
Martins, nº 200, Edifício Quinta da Bela Vista, Edifício Quintas do Morumbi,
São Paulo/SP; e 

c) partilha das parcelas pagas, a proporção de 50% (cinquenta
por  cento)  para  cada  uma das  partes,  dos  móveis  adquiridos  junto  à  loja
Florense  ressalvando  que  em havendo  comprovação da  rescisão  contratual
com  a  devolução  dos  valores  pagos  com  a  incidência  de  multa,  deverão,
igualmente, serem partilhados de forma igualitária.

Da apelação da autora:

Nas  razões  recursais,  defende  a  parte  promovente  que  os
valores  pagos  à  loja  Florense  foram  revertidos  em  multa  por  rescisão
contratual,  não  havendo  qualquer  crédito  para  as  partes.  Assevera  que  é
cabível a partilha dos benfeitorias realizadas na Clínica do recorrido, inclusive
foi requerida perícia para fins de comprovação, contudo foi indeferida pelo
juízo a quo, ofendendo-se os princípios constitucionais da ampla defesa e do
contraditório.

Com  relação  ao  argumento  de  que  os  valores  pagos  pelos
móveis adquiridos junto à Florense foram convertidos em multa, entendo que
acertada a decisão do magistrado de primeiro grau, eis que, na parte final do
item  3  da  conclusão  da  sentença,  fez  a  ressalva  de  que,  “em  havendo
comprovação da rescisão contratual com a devolução dos valores pagos com
a  incidência  de  multa,  deverão,  igualmente,  serem  partilhados  de  forma
igualitária”.  Ou seja, a penalidade pecuniária pela rescisão do contrato será
igualmente partilhada entre os ex-cônjuges, de modo que nenhum terá prejuízo
quanto  aos  valores  pagos  na  aquisição  dos  móveis  projetados  durante  a
constância do casamento, tudo a ser apurado em liquidação de sentença.
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Vejamos trecho elucidativo e correto sobre a questão extraído
da sentença:

“Analisando o documento de fls. 137, denota-se que
o referido contrato perfez o total de R$ 252.604,60
(duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e quatro
reais  e  sessenta  centavos)  a  serem  pagos  em  30
(trinta  parcelas).  Todavia,  como  bem  salientou  o
Parquet, percebe-se que apenas algumas prestações
foram efetivamente quitadas pelo casal, não estando
devidamente  comprovado  se  houve  desistência  do
negócio  jurídico  entabulado  com  a  consequente
devolução de valores.

Neste  ínterim,  cabível  a  partilha,  na proporção de
50%  (cinquenta  por  cento)  para  cada  uma  das
partes, tão somente das parcelas quitadas no período
em que estiveram casadas. Havendo comprovação da
rescisão  contratual  com  a  devolução  dos  valores
pagos  com  a  incidência  de  multa,  deverão,
igualmente, serem partilhados de forma igualitária”.

Quanto  ao  direito  à  partilha  das  benfeitorias  realizadas  na
Clínica  Médica  localizada  na  cidade  de  Patos,  concebo  que  não  merece
acolhimento. 

Conforme narração realizada pela própria recorrente/autora às
fls. 201/202, o recorrido/promovido recebeu de herança de seu pai um terreno
localizado à Rua Darcílio Wanderley, 123, Jardim Califórnia, Patos/PB, onde
foi,  posteriormente,  construída sua  clínica  médica. Ocorre  que  o  alvará  de
licença para localização e  funcionamento do citado bem foi  expedido com
visto  em 27/10/2000 (fls.  313),  ou  seja,  em data  anterior  à  celebração do
casamento do casal, razão pela qual não deverá ser partilhado. 

Por  sua  vez,  os  equipamentos  de  profissão  (equipamentos
médicos), como se sabe, são excluídos da comunhão de bens no regime de
comunhão parcial,  nos  termos  do art.  1.659,  inciso V,  do  Código Civil.  A
incomunicabilidade prevista no mencionado dispositivo tem a finalidade de
evitar a privação do profissional dos meios para a consecução do seu labor,
visando à sua sobrevivência.

Dessa forma, somente não entrarão na partilha se indispensáveis
ao exercício da atividade própria dos cônjuges e não integrem um fundo de
comércio, ou o patrimônio de uma instituição industrial ou financeira, da qual
participa  o  consorte,  ou  não  tenham sido  adquiridos  a  título  oneroso  com
dinheiro comum. 

No caso dos autos, embora a recorrente/autora tenha afirmado a
realização de benfeitorias na Clínica Médica, não trouxe prova mínima de que
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foram executadas com dinheiro comum. Ainda a Clínica de Cirurgia Plástica
Dionísio da Costa Ltda é uma pessoa jurídica, de modo que os investimentos
porventura realizados foram patrocinados com o próprio lucro auferido com a
atividade. Por isso, o pedido de partilha das benfeitorias realizadas na empresa
não merece prosperar.

Nesse diapasão, a avaliação por perito do citado bem seria inútil
ao deslinde da controvérsia, porquanto o próprio direito vindicado pela autora
sequer seria acolhido pelos argumentos acima esposados.

- Da apelação do promovido:

Nas razões recursais, enfatiza o recorrente/promovido que, em
meados de setembro de 2013, a promovente passou a ocupar sozinha o bem
imóvel do casal localizado em São Paulo e, portanto, faz jus o demandado ao
pagamento de um aluguel mensal na quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Em seguida, destaca o cabimento de indenização por danos morais, tendo em
vista  a confissão da apelada em seu depoimento, infringindo, dessa forma, o
dever  de  fidelidade.  Finalmente, defende  que  os  honorários  advocatícios
sucumbenciais devem ser majorados e arcados pela autora, uma vez que foram
fixados em valor irrisório e o demandado decaiu de parte mínima do pedido.

In casu, é incontroverso que o bem localizado na cidade de São
Paulo  pertenceu  ao  casal,  uma  vez  que  foi  adquirido  na  constância  da
sociedade conjugal. Ocorre que, ainda que se trate de bem comum, não tendo
ocorrido  a  partilha,  não  se  pôs  fim  ao  regime  de  bens,  razão  pela  qual
incabível a fixação de aluguel em favor da parte que dele não usufruiu.

Em outras palavras, de acordo com entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, somente é admitido o arbitramento de aluguel a um dos
cônjuges por uso exclusivo de imóvel comum, quando, após a partilha, um
deles permanecer com o uso exclusivo do bem.

Vejamos:

“RECURSO  ESPECIAL.  DIREITO  DE  FAMÍLIA.
PATRIMÔNIO  COMUM  DO  CASAL.  POSSE
EXCLUSIVA.  DE  UM  DOS  EX-CÔNJUGES.
ALUGUÉIS.  PENDÊNCIA  DE  PARTILHA.
INDENIZAÇÃO  AFASTADA.   DEVER  DE
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  LOCUPLETAMENTO
ILÍCITO.  VEDAÇÃO.  MOMENTO  PROCESSUAL
OPORTUNO.  1.  O  arbitramento  de  aluguel,  bem
como  o  ressarcimento  pelo  uso  exclusivo  de  bem
integrante do patrimônio comum do casal, somente
é  possível  nas  hipóteses  em  que,  decretada  a
separação ou o divórcio e efetuada a partilha, um
dos cônjuges permaneça residindo no imóvel.
2.  A  ruptura  do  estado  condominial  pelo  fim  da
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convivência impõe a realização imediata da partilha,
que, uma vez procrastinada, enseja a obrigação de
prestar contas ao outro cônjuge alijado do direito de
propriedade no momento processual oportuno.
3. A administração do patrimônio comum da família
compete a ambos os cônjuges (arts. 1.663 e 1.720 do
CC), sendo certo que o administrador dos bens em
estado de mancomunhão tem o dever de preservar os
bens amealhados no transcurso da relação conjugal,
sob  pena  de  locupletamento  ilícito.  4.  Recurso
especial  conhecido  e  provido”.  (STJ/REsp
1470906/SP,  Rel.  Ministro  RICARDO  VILLAS
BÔAS  CUEVA,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em
06/10/2015, DJe 15/10/2015). (grifo nosso)

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  EMBARGOS
RECEBIDOS  COMO  AGRAVO  REGIMENTAL.
FAMÍLIA. SEPARAÇÃO JUDICIAL. PARTILHA DE
BENS.  IMÓVEL  COMUM  UTILIZADO  POR
APENAS  UM  DOS  CÔNJUGES.  RECEBIMENTO
DE  ALUGUEL  POR  UM  DOS  CÔNJUGES.
POSSIBILIDADE.  CONDIÇÃO.  PARTILHA  DOS
BENS.  SÚMULA N.  83/STJ.1.  (...)  2.  É possível  o
arbitramento de aluguel, bem como o ressarcimento
pelo uso exclusivo de bem integrante do patrimônio
comum  do  casal,  apenas  nas  hipóteses  em  que,
decretada a separação ou o divórcio e efetuada a
partilha, um dos cônjuges permaneça residindo no
imóvel. 4. Embargos de declaração recebidos como
agravo  regimental,  ao  qual  se  nega  provimento"
(STJ/EDcl  no  Ag  nº  1.424.011/BA,  Rel.  Ministro
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA
TURMA,  julgado  em  10/9/2013,  DJe  16/9/2013).
(grifo nosso).

Nesse contexto, a decisão de primeiro grau não merece reforma
nesse aspecto, porquanto ainda não foi efetivada a partilha dos bens do casal.

Feitas essas considerações, passo à análise da indenização por
danos morais. 

Como visto,  o fundamento do pleito  indenizatório formulado
pelo recorrente/promovido consiste, em suma, no fato de a promovente haver
mantido  relacionamento  amoroso  na  constância  do  casamento,  deixando  a
filha menor sozinha em casa para se encontrar com o amante.

Em se tratando de responsabilidade civil,  cumpre perquirir  a
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ocorrência dos requisitos que a ensejaram. 

Neste sentido, dispõem os artigos 186 e 927 do Código Civil: 

“Art.  186.  Aquele  que,  por  ação  ou  omissão
voluntária,  negligência  ou  imprudência,  violar
direito  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

“Art.  927.  Aquele  que,  por  ato ilícito  (arts.  186 e
187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-
lo.” 

Assim,  para  que  se  reconheça  o  cabimento  da  indenização,
mostra-se necessária a constatação da conduta antijurídica que gere dano, o
nexo de causalidade entre a conduta e o dano e a culpa.

Noutro aspecto, como é cediço, para a configuração do dano
moral é imprescindível  a demonstração de uma situação que inflija no autor
uma  dor  profunda,  chegando  a  atingir  o  sentimento  íntimo  e  pessoal  de
dignidade do indivíduo. Ou seja, pressupõe modificação da personalidade com
sintomas palpáveis, inibições e bloqueios.

Sobre os danos morais, esclarece Sérgio Cavalieri Filho:

"Só  deve  ser  reputado  como  dano  moral  a  dor,
vexame  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  a
normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe  aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em seu  bem-
estar.  Mero  dissabor,  aborrecimento,  mágoa,
irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita do dano moral,  porquanto,  além de fazerem
parte  da  normalidade  do  nosso  dia-a-dia,  no
trabalho, no trânsito, entre amigos até no ambiente
familiar,  tais  situações  não  são  intensas  e
duradouras,  a  ponto  de  romper  o  equilíbrio
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender,
acabaremos por banalizar o dano moral, ensejando
ações judiciais em busca de indenizações pelos mais
triviais  aborrecimentos".  (Programa  de
Resposabilidade Civil, Ed. Atlas, 2007, p. 80). 

Ainda leciona Carlos Roberto Gonçalves:

"(...)  só  se  deve  reputar  como  dano  moral  a  dor,
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à
normalidade,  interfira  intensamente  no
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
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lhe  aflições,  angústia  e  desequilíbrio  em  seu  bem
estar.  Mero  dissabor,  aborrecimento,  mágoa,
irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da
órbita do dano moral,  porquanto,  além de fazerem
parte  da  normalidade  do  nosso  dia-a-dia,  no
trabalho,  no  trânsito,  entre  os  amigos  e  até  no
ambiente familiar, tais situações, não são intensas e
duradouras,  a  ponto  de  romper  o  equilíbrio
psicológico  do  indivíduo"  (Responsabilidade  Civil.
São Paulo: Saraiva, 2003. p. 550).

Quando se  tratar  de  relação de  matrimônio,  haverá  direito  à
indenização,  se  estivermos  diante  de  comportamento  anormal  de  um  dos
cônjuges, gerando um dever ao outro. Não basta apenas a violação dos deveres
conjugais, incluindo-se, aí,  o eventual adultério, sendo, na verdade, exigido
um comportamento ilícito que transborde os limites do razoável, considerando
padrões éticos e morais.

No caso em disceptação, não houve a comprovação da prática
de  qualquer  ato  ilícito  pela  demandante,  capaz  de  ensejar  sua
responsabilização.  Ora,  a  mera traição,  no curso  do relacionamento,  não é
motivo suficiente para que se reconheça o dever de indenizar. 

Sabe-se  que  a  sociedade  conjugal  é  alicerçada  pelos
sentimentos,  de  modo  que,  havendo  infidelidade,  o  outro  cônjuge,
naturalmente, sofre, decepciona-se, sente-se rejeitado e magoado. Contudo, tal
fato é  inerente  às  relações  amorosas entre  homem e mulher,  de  sorte  que,
ressentimentos e mágoas, sem a devida demonstração cabal e contundente da
intenção do outro de lesar ou ridicularizar o cônjuge traído, não têm o condão
de configurar dano moral

Nesse  contexto,  não  restando  demonstrada  qualquer  dor  que
ultrapasse a esfera da normalidade de quem é vítima de infidelidade amorosa,
incabível a indenização por dano extrapatrimonial.

Acerca do tema, trago à baila os seguintes julgados:

“RESPONSABILIDADE  CIVIL  –  Pedido  de
indenização  por  danos  morais  -  Alegação  de
adultério - Fato que, por si só, não gera o dever de
indenizar  -  Ausência  de  circunstâncias
extraordinárias  que  caracterizem  o  dano  moral  -
Exposição vexatória não evidenciada - Sentença de
improcedência  mantida  –  Recurso  desprovido.
(TJ/SP,  APL 10057133220148260071  SP 1005713-
32.2014.8.26.0071, 66ª Câmara de Direito Privado,
Des. Rel. José Roberto Furquim Cabella, julgado em
18/02/2016).
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CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  ALEGAÇÃO  DE
DANOS  MORAIS  POR  ADULTÉRIO.
INDEVIDOS. VEÍCULO FINANCIADO. PARTILHA
DAS PARCELAS ADIMPLIDAS NO PERÍODO DA
CONVIVÊNCIA CONJUGAL. DÍVIDA CONTRAÍDA
EM  FAVOR  DA  FAMÍLIA.  ADIANTAMENTO  DA
MEAÇÃO. DIREITO DE VISITA PARA O PAI QUE
NÃO POSSUI A GUARDA. DEVER DE ALIMENTAR
DE  AMBOS.  APELO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE.  Ressentimentos  e  mágoas,  sem
demonstração contundente da intenção de lesar ou
ridicularizar  o  parceiro,  não  configuram  dano
moral. A  meação  deve  incidir  sobre  o  montante
adquirido  durante  a  união  estável  e  não  sobre  a
totalidade  dos  bens.  Na  união  estável,  devem  ser
partilhados  todos  os  bens  adquiridos  pelos
conviventes a título oneroso, bem como também as
dívidas  contraídas  em  favor  da  família.  O
adiantamento dado por uma das partes a outra, deve
ser descontado na meação. Odireito de visitas existe
para  assegurar  a  convivência  do  genitor  não-
guardião com o filho, mas não é um direito pessoal
do genitor, mas acima de tudo, um direito do filho de
manter um vínculo com o pai ou a mãe que não seja
o seu guardião. Os deveres de ambos os pais para
com  os  filhos  é  de  alimentá-los.  Apelação
parcialmente provida.  (TJ/MA, Ap 0319232014, Rel.
Desembargador(a)  MARCELINO  CHAVES
EVERTON,  QUARTA CÂMARA CÍVEL,  julgado
em 01/12/2015, DJe 11/12/2015) 

Ressalte-se que a alegação de ter  deixado a filha sozinha no
momento dos encontros com outrem não será analisada nessa demanda, eis
que o dano moral é pessoal, somente sendo cabível aferir a dor do próprio
cônjuge na relação com a ex-esposa, diante da traição.

Quanto  aos  ônus  sucumbenciais,  não  há  que  se  falar  em
sucumbência  mínima  do  promovido,  eis  que,  revelando  nos  autos  existir
vencedor  e  vencido  ao  mesmo tempo,  as  custas  e  honorários  advocatícios
devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos, na medida da derrota
de cada parte, nos termos do que dispõe o caput do art. 21 do CPC/1973.

No que tange  ao  valor  da  verba  honorária,é  cediço  que, nas
causas de pequeno valor,  nas  de valor  inestimável  e  naquelas em que não
houver  condenação  ou  for  vencida  a  Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não, os  honorários  serão  fixados  consoante  apreciação
equitativa do Julgador, atendidos os critérios de grau de zelo do profissional,
lugar de  prestação do serviço,  natureza e  complexidade da  causa,  trabalho
realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço.
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 Assim dispõe o Código de Processo Civil em seu artigo 20, §§
3º e 4º:

“Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao
vencedor as  despesas  que  antecipou e  os  honorários
advocatícios.  Esta  verba  honorária  será  devida,
também, nos casos em que o advogado funcionar em
causa própria. 
(…)
§3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez
por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)
sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o local de prestação do serviço; e 
c)  a  natureza  e  importância  da  causa,  o  trabalho
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu
serviço.
§  4º  Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor
inestimável, naquelas em que não houver condenação
ou  for  vencida a  Fazenda Pública,  e  nas  execuções,
embargadas  ou  não,  os  honorários  serão  fixados
consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as
normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.”.

Nelson Nery Júnior orienta sobre os elementos considerados à
fixação dos honorários advocatícios:

“Critérios  para  Fixação  dos  Honorários.  São
objetivos e devem ser advogado, a competência com
que conduziu os interesses de seu cliente, o fato de
defender  seu  constituinte  em  comarca  onde  não
resida, os níveis de honorários na comarca onde se
processa a ação, a complexidade da causa, o tempo
despendido  pelo  causídico  desde  o  início  até  o
término da ação, são circunstâncias que devem ser
necessariamente levadas em consideração pelo juiz
quando  da  fixação  dos  honorários  de  advogado”
(Código de Processo Civil  Comentado,  2ª  ed.,  São
Paulo: Revista dos Tribunais, 1996, p. 379).

Ademais, consoante o entendimento consolidado no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, o julgador pode, com base no art.  20, §4º do
CPC, eleger como base de cálculo tanto o valor da causa, como arbitrar valor
fixo, levando-se em consideração o caso posto em juízo à luz dos preceitos
constantes das alíneas “a”, “b” e “c” do §3º do referido comando legal.

Vejamos recente julgado sobre o tema:
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“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO
RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. PRETENSÃO DE
MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.
ALEGAÇÃO DE VERBA HONORÁRIA IRRISÓRIA.
INOCORRÊNCIA.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
PROVIDO.
1.  Conforme  a  jurisprudência  desta  Corte,  o
magistrado,  no  momento  da  fixação  da  verba
honorária,  nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de
valor  inestimável,  naquelas  em  que  não  houver
condenação ou for vencida a Fazenda Pública e nas
execuções embargadas ou não, com base no art. 20,
§  4º,  do  CPC,  pode  eleger  como base  de  cálculo
tanto  o  valor  da  causa,  como arbitrar  valor  fixo,
levando em consideração o caso concreto à luz dos
preceitos constantes das alíneas "a", "b" e "c" do §
3º  do  referido  preceito  legal. 2.  In  casu,
considerando  as  peculiaridades  do  caso  concreto,
onde os embargos à execução trataram de matéria de
baixa complexidade,  com jurisprudência pacificada
no âmbito do STJ, não se mostra irrisória a quantia
fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais),  em juízo de
equidade, nos termos do art. 20, § 3º e § 4º, do CPC.
3. Embargos de declaração conhecidos como agravo
regimental, ao qual se nega provimento”. (EDcl no
AREsp  217.470/RS,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,
julgado em 14/04/2015, DJe 17/04/2015)

Neste espeque, conforme se depreende do caderno processual,
tem-se que o Magistrado corporificou de forma correta a verba honorária ao
aplicar os ditames preconizados no § 4º  do art.  20 do Código de Processo
Civil,  sendo razoável a fixação  da citada verba no valor  R$  1.000,00 (mil
reais). 

Ante  o  exposto,  SUSCITO  E  ACOLHO,  DE  OFÍCIO,  A
PRELIMINAR  DE  INOVAÇÃO  RECURSAL em  argumento  da
promovente, CONHECENDO PARCIALMENTE DO RECURSO e, nesta
parte, NEGAR-LHE PROVIMENTO. Ainda, CONHEÇO DO RECURSO
DO  PROMOVIDO,  NEGANDO-LHE  PROVIMENTO,  mantendo-se
incólume todos os termos da sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Eduardo  Leite
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Lisboa, juiz convocado, com jurisdição plena, em substituição ao Exmo. Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz
convocado, com jurisdição plena, em substituição a Exma. Desa. Maria das
Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da
Cunha  Ramos.  Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Vanina  Nóbrega  de
Freitas  Dias  Feitosa,  Promotora de Justiça  Convocada.  Sala  de Sessões  da
Segunda Câmara  Especializada Cível  do Tribunal  de  Justiça  do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 12 de dezembro de 2016.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
Juiz de Direito Convocado - Relator
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